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Relator:  Lilo Pinheiro
 
Processo: 3889/2021
 
Ementa: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: Esta Lei autoriza que as instituições de ensino
públicos, do 1º ao 9º ano do ensino fundamental, deverá realizar exames oftalmológicos,
anualmente, nas crianças e adolescentes regularmente matriculados.
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Acompanham o Relator:  Chico 2000
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: REJEIÇÃO COM 02 VOTOS.
 
Situação: Rejeitado
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Coordenador de Comissões
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